
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n.°5161/2025) 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pilar do Sul  torna público que através de seu Ordenador de 

Despesas, Clayton Álvaro Machado, Prefeito Municipal, ora denominado AUTORIDADE 

COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 4.351/2024, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos do Artigo nº 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Data limite da apresentação das propostas: 08/05/2025 a 12/05/2025 

Início dia 08/05/2025 às 08:00h 

Encerramento dia 12/05/2025 às 17:00h 

Forma de apresentação: SISTEMA FIORILLI - via endereço eletrônico: 

http://www.transparencia.pilardosul.sp.gov.br:8079/comprasedital 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para A AQUISIÇÃO, 

EM LOTE ÚNICO, DE KIT DE EMBREAGEM COMPLETO ORIGINAL E RETENTOR 

VIRABREQUIM TRASEIRO ORIGINAL PARA CAMINHÃO IVECO MODELO TECTOR 

170E22 – PLACA FTP3B27  EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1. Os fornecedores deverão apresentar sua proposta via endereço eletrônico, cujo aviso 

encontra-se divulgado no endereço eletrônico:  



 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, 

não será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de 

fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

2.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 



 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem aos itens 2.4.3 e 2.4.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

2.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por 

atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

3.1. Encerrada o prazo ofertado pela Administração, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

3.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

3.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 



 

3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.5.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

3.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

3.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 



 
3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

3.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

4.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados 

dentro do prazo máximo de 24 (vinte) horas a partir da solicitação pelo Agente de 

Contratação, sob pena de desclassificação. 

4.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

4.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos 

documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação; 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 



 

5. DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 

139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DAS SANÇÕES 

 

6.1. Da Resolução da Autorização de Fornecimento: 

 

6.1.1. A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato, 

conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da 

Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua própria 

conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

6.2. Do impedimento de licitar e contratar: 

 

6.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 



 
pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 

infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

6.3. Das multas: 

 

6.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

6.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 8.1, 

sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

6.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

6.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

8.3.3.1. 

6.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 1.1. Cumulativamente a este. 

6.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste 

item. 

6.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será 



 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

6.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

6.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.4.2. A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica, considerando 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao 

§ 9º da Lei 14.133/2021. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 



 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

7.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

7.12.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

7.12.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula 

de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 

2.2. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão 

Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais 

(inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União. 

2.3. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

2.4. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de 

Outubro de 1.966). 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 



 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 

ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos 

documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

3.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. 

3.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em 

desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

3.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento 

(matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

3.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da 

matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

3.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 

206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

3.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do 

prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a 

contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade. 

3.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e 

alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por 

ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 

homologado o certame, para regularização da documentação. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.9. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento de certidão. 

 

 

 



 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

Processo Administrativo Eletrônico nº 5161/2025 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

Contrato de Prestação de Serviços Profissionais que celebram entre si a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DO SUL sito à Rua Tenente Almeida, nº 265, Centro, Pilar do Sul, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 46.634.473/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAYTON ÁLVARO 

MACHADO, brasileiro, casado, relações públicas, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.xxx.xxx-6, 

inscrito no CPF sob n.º 309.xxx.xxx-45, residente e domiciliado à Rua Tenente Almeida, nº 464 – Centro, em 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado à empresa 

XXXXXXXXXXX – com sede na Rua XXXXXXXX - na cidade de XXXXXX, estado de São Paulo - CNPJ 

XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo XXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG nº 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente contrato para a prestação de serviços DESTINADO XXXXXXXXXXXXXX, a que se 

comprometem cumprir reciprocamente: 

 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

1 UNID 

Kit embreagem completo de 350mm original de fábrica 
para caminhão IVECO MODELO TECTOR 170E22 – PLACA 
FTP3B27 – ano 2013 modelo 2014 – n° chassi  
3ZA1RGH0E8924960 

  

1 UNID 

Retentor do virabrequim original de fábrica para 
caminhão IVECO MODELO TECTOR 170E22 – PLACA 
FTP3B27 – ano 2013 modelo 2014 – n° chassi 
93ZA1RGH0E8924960 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 

2.1. A entrega do produto será conforme as necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de 

fornecimento será de até 2 (dois) dias, contados a partir do recebimento do pedido de compra, emitido pelo 

Departamento de Compras do Município. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues, de segunda a sexta, no horário das 07h00min às 16h00min. 

2.3. Serão de inteira responsabilidade da detentora da ata o frete, o pessoal, tributos e outras despesas que 

porventura possam ocorrer. 

2.4. A detentora do contrato se obriga a fornecer o produto de acordo com a qualidade, características e 

marcas referenciais apresentadas na proposta e constantes contrato, sendo vedada qualquer substituição 

sem prévia anuência da Prefeitura. 

2.5. Em havendo descontinuidade no fornecimento, a detentora do contrato deverá comunicar tal fato a 

Prefeitura, acompanhado de declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante relatando que não 

mais produz/fornece o serviço prestado, enviando amostra e/ou documentos que se fizerem necessários do 

serviço que pretende fornecer em substituição àquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior 

ao constante de sua proposta, ficando a critério da Prefeitura aceitá-lo ou não. 

2.6. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desconformidade com as 

especificações deste edital ou apresentarem indícios de que já foram utilizados e/ou reutilizados. 

2.7. Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer 

a perfeita execução da contratação, a Prefeitura poderá a pedido do agente de contratação, autorizar a 

substituição do(s) material(is) ou da(s) marca(s). 

2.8. Os produtos serão fornecidos conforme a seguir: a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, 



 
será recebido o produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 

embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua 

correção; b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos serviços e sendo 

aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura do responsável pelo 

recebimento no verso da Nota Fiscal ou equivalente. 

2.8.1. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

2.9. O recebimento do produto será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 

conformidade com as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a 

solicitação do serviço prestado. 

2.10. O recebimento do produto será acompanhado, conforme o caso, nos termos do art. 75 da Lei Federal n.º 
14.133/21. 
2.11. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 140 § 1º da Lei Federal 

n.º14.133/21.) 

2.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 

2.13. O gestor do presente contrato será a Sra. Sabrina B. Correa Rossi e o Sr. Rogério Ferreira de Carvalho, 

ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto no contrato. 

2.14. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade do contrato o agente fiscalizador 

dará ciência à Detentora do contrato do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas 

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, 

ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora do Contrato. 

2.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora do 

contrato por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela 

lei civil. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1. O valor deste contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme classificação final da Contratada 

constante na Dispensa de Licitação, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos 

objetos definidos na cláusula primeira. 

3.2. A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 125, da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Nota de Reserva Orçamentária nº 232 

Ficha: nº 320 

Unidade Orçamentária: 020900 

Funcional: 20.606.0011.2071.0000 MANUTENÇÃO DO SEDRUMA 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1. O pagamento devido a CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação, recebimento da nota fiscal/fatura e do Relatório referente aos usuários emitido pelo gestor do 

contrato, aceitos pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal de acordo com as especificações deste edital e 

seus anexos, que será realizado na forma do art. 140, inciso II da Lei n.º 14.133/21. 



 

5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não 

decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor 

Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE, a título de compensação financeira 

que será o seriço resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um 

mês), multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês 

de atraso. 

5.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde 

deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 

5.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 

propostos. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado ao vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.6. Correrão por conta da vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciárias decorrentes da entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) Meses, contados a partir da data da sua 

assinatura, prorrogáveis por igual período, com base no artigo 106 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1. São obrigações da Contratada: 

7.2. Fornecer o produto, de acordo com as exigências do Termo de Adjudicação e Homologação, admitindo-se 

somente produtos de qualidade; 

7.3. Obedecer ao prazo de fornecimento estipulado e cumprir todas as exigências do Termo de Adjudicação e 

Homologação; 

7.4. Arcar com todos os custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o 

objeto não atender as condições do Termo de Adjudicação e Homologação; 

7.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os vendidos; 

7.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 

prestação do serviço; 

7.7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 

7.8. Emitir certificado de conclusão do treinamento aos participantes no final do curso. 

 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto; 

8.3. Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

8.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.5. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 

8.6. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do 

objeto; 

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

8.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

8.9. Garantir à Contratada o direito a contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções. 

 



 
CLÁUSULA NONA (DAS SANÇÕES) 

9.1 - A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato ficará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21. 

9.2 - Nos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do Contrato dele derivado, a 

Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

c) Impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia 

de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) 

ao dia. 

9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 

penalidades: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e 

b) A aplicação de Impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 

conforme previsto no artigo 156, III e IV da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa 

poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada 

de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

da intimação do interessado. 

9.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

9.9 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 

primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.10 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 

correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 

14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 

parte, sem a prévia autorização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 



 

12.1. A Contratada assume como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO) 

13.1. O gestor do presente Contrato será Sra. Sabrina B. Correa Rossi e o Sr. Rogério Ferreira de Carvalho, 

nos termos do artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 

conformidade com o previsto no Termo de Adjudicação e Homologação, na proposta da Contratada e neste 

instrumento. 

13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente 

fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas 

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do 

contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos 

afastem-se das especificações do Termo de Adjudicação e Homologação, seus anexos e da proposta da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 

15.1. Fica eleito desde já o Foro da Comarca de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 

oriundas do presente instrumento, uma vez esgotadas as possibilidades de acordo entre os partícipes. 

 

E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam, DIGITALMENTE, o presente instrumento, para que surta 

seus efeitos legais. 

 

 

Pilar do Sul, xxx de xxx de 2025. 

 

 

Contratante 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 

Prefeito Municipal 



 
 

            MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS                                      FÁBIO DE DEUS CAMARGO 

Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalidade,         Secretário Gestor da Fazenda Municipal. 

                         Licitações e Tributos 

 

 

 

                    SABRINA BUENO CORREA ROSSI     EMPRESA CONTRATADA  

 Secretária de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente                       REPRESENTANTE 

                                                                                CONTRATADA 


















